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PORTARIA SAPS/MS Nº 139, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

Altera o Anexo da Portaria SAPS/MS nº 11, de 8 de fevereiro de 2024, que divulga a lista dos
nomes e respectivos Registros Únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil - PMMB.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 21, do Anexo I, Seção II do Decreto nº 11.798, de 28 de novembro
de 2023, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil - PMMB, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto
nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria SAPS/MS nº 11, de 8 de fevereiro de 2024, que divulga a lista dos nomes e respectivos Registros Únicos de médicos intercambistas participantes
do Projeto Mais Médicos para o Brasil - PMMB, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Excluir:

. .P R O C ES S O .CPF .NOME .RMS .UF .MUNICÍPIO .INÍCIO DAS ATIVIDADES

. .25000.140286/2023-91 .XXX.528.962-XX .ALCINÉIA OLIVEIRA DE ARAÚJO BENÍCIO .3305850 .RJ .JA P E R I .04/12/2023
Incluir:

. .P R O C ES S O .CPF .NOME .RMS .UF .MUNICÍPIO .INÍCIO DAS ATIVIDADES

. .25000.140286/2023-91 .XXX.528.962-XX .ALCINÉIA OLIVEIRA DE ARAÚJO BENÍCIO .3305850 .RJ .MIGUEL PEREIRA .07/10/2024
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

PORTARIA SAPS/MS Nº 140, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

Altera o Anexo da Portaria SAPS/MS nº 24, de 29 de abril de 2024, que divulga a lista dos nomes
e respectivos Registros Únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos
para o Brasil - PMMB.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 21, do Anexo I, Seção II do Decreto nº 11.798, de 28 de novembro
de 2023, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil - PMMB, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto
nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria SAPS/MS nº 24, de 29 de abril de 2024, que divulga a lista dos nomes e respectivos Registros Únicos de médicos intercambistas participantes do
Projeto Mais Médicos para o Brasil - PMMB, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Excluir:

. .P R O C ES S O .CPF .NOME .RMS .UF .MUNICÍPIO .INÍCIO DAS ATIVIDADES

. .25000.170150/2023-13 .XXX.931.571-XX .HELLYERM PEREIRA COSTA .5205706 .GO .B R A Z A B R A N T ES .08/04/2024
Incluir:

. .P R O C ES S O .CPF .NOME .RMS .UF .MUNICÍPIO .INÍCIO DAS ATIVIDADES

. .25000.170150/2023-13 .XXX.931.571-XX .HELLYERM PEREIRA COSTA .5005748 .MS .COSTA RICA .08/04/2024
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E DO
COMPLEXO ECONÔMICO-INDUSTRIAL DA SAÚDE

DESPACHOS DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

Ref.: 25000.076667/2013-37.
Interessado: SANTER FARMACIA E DROGARIA LTDA.
Assunto: Descredenciamento de farmácia ao Programa Farmácia Popular do Brasil
(PFPB) Aqui Tem Farmácia Popular.

A Secretária Adjunta da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e do
Complexo Econômico-Industrial da Saúde substituta, do Ministério da Saúde, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 68 do Anexo I ao Decreto nº 11.798, de 28
de novembro de 2023, e diante o disposto no artigo 39, inciso II do Anexo LXXVII da
Portaria de Consolidação GM/MS nº 05, de 28 de setembro de 2017, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa SANTER FARMACIA E DROGARIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.452.415/0001-45, localizada no Município de PORTO
ALEGRE - RS, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: 25000.087822/2013-41.
Interessado: EMESON VENNICI DE LIMA BARBOSA.
Assunto: Descredenciamento de farmácia ao Programa Farmácia Popular do Brasil
(PFPB) Aqui Tem Farmácia Popular.

A Secretária Adjunta da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e do
Complexo Econômico-Industrial da Saúde substituta, do Ministério da Saúde, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 68 do Anexo I ao Decreto nº 11.798, de 28
de novembro de 2023, e diante o disposto no artigo 39, inciso II do Anexo LXXVII da
Portaria de Consolidação GM/MS nº 05, de 28 de setembro de 2017, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa EMESON VENNICI DE LIMA BARBOSA, inscrita
no CNPJ sob o nº 05.960.546/0001-08, localizada no Município de JANDAÍRA - RN, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: 25000.101350/2012-65.
Interessado: DROGARIA COELHO LTDA - ME.
Assunto: Descredenciamento de farmácia ao Programa Farmácia Popular do Brasil
(PFPB) Aqui Tem Farmácia Popular.

A Secretária Adjunta de Ciência, Tecnologia e Inovação e do Complexo
Econômico-Industrial da Saúde substituta, do Ministério da Saúde, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 68 do Anexo I ao Decreto n.º 11.798, de 28 de
novembro de 2023, e diante o disposto no artigo 61 do Anexo LXXVII da Portaria de
Consolidação GM/MS nº 05, de 28 de setembro de 2017, DEFERE o descredenciamento
da empresa DROGARIA COELHO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.609.525/0001-
82, localizada no Município de BRASILIA - DF, do Programa Farmácia Popular do Brasil
- Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: 25000.101723/2012-06.
Interessado: WILTON ALVES DA SILVA - ME.
Assunto: Descredenciamento de farmácia ao Programa Farmácia Popular do Brasil
(PFPB) Aqui Tem Farmácia Popular.

A Secretária Adjunta de Ciência, Tecnologia e Inovação e do Complexo
Econômico-Industrial da Saúde substituta, do Ministério da Saúde, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 68 do Anexo I ao Decreto n.º 11.798, de 28 de
novembro de 2023, e diante o disposto no artigo 39, inciso II do Anexo LXXVII da
Portaria de Consolidação GM/MS nº 05, de 28 de setembro de 2017, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa WILTON ALVES DA SILVA - ME inscrita no
CNPJ sob o nº 03.200.476/0001-64, localizada no Município de RIO DE CONTAS - BA ,
do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

FERNANDA M. TORRES MATSUMOTO

PORTARIA SECTICS/MS Nº 56, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

Torna pública a decisão de excluir, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, o hidróxido de
alumínio e alfacalcidol para o tratamento de
distúrbio mineral ósseo na doença renal crônica e
hipoparatireoidismo.

Ref.: 25000.120498/2024-32.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E DO COMPLEXO

ECONÔMICO-INDUSTRIAL DA SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que
lhe conferem a alínea "c" do inciso I do art. 32 do Decreto nº 11.798, de 28 de novembro
de 2023, e tendo em vista o disposto nos arts. 20 e 23 do Decreto nº 7.646, de 21 de
dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Excluir, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o hidróxido de
alumínio e alfacalcidol para o tratamento de distúrbio mineral ósseo na doença renal
crônica e hipoparatireoidismo.

Art. 2º O relatório de recomendação da Conitec sobre essa tecnologia estará
disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS A. GRABOIS GADELHA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DECISÃO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 11, IV da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000 c/c o art. 11, inciso IV, do Decreto nº 3.327, de 05 de janeiro de
2000 e c/c o art. 39, inciso IV, e art. 91 da Resolução Regimental - RR nº 21, de 26 de
janeiro de 2022, decidiu ad referendum da Diretoria Colegiada o seguinte:

Processo ANS: 33910.032084/2024-12.
Decisão: Acolho integralmente a Nota Técnica PRESI nº 2 (31117296) e a Nota

Técnica PRESI nº 3 de Dispensa de AIR (31118575) para a suspensão da eficácia da
Resolução Normativa nº 593, com data retroativa a 1º de dezembro de 2024, até 1º de
fevereiro de 2025.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO

CONSULTA PÚBLICA ANS Nº 144, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR -
ANS, no uso de suas atribuições previstas no artigo 4° da Lei n° 9.961, de 28 de
janeiro de 2000; e no artigo 35 do Decreto nº 3.327, de 5 de janeiro de 2000,
deliberou, por ocasião da 615ª Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada, realizada em
25 de novembro de 2024, a realização da seguinte Consulta Pública e eu, Diretor
Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1° Fica aberta, a partir de 7 (sete) dias após a data da publicação deste
ato, Consulta Pública com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que sejam
apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de alteração da Resolução
Normativa nº 506, de 30 de março de 2022 - Certificação de Boas Práticas em Atenção
Oncológica no âmbito do Programa de Certificação de Boas Práticas em Atenção à
Saúde.

Art. 2º Os documentos correspondentes estarão disponíveis na íntegra
durante o período de consulta na página da ANS, www.gov.br/ans, em "Acesso à
informação", no item "Participação Social", no subitem "Consultas Públicas" -
https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-da-sociedade/consultas-
publicas.

Art. 3º As sugestões e comentários poderão ser encaminhados, por meio do
endereço eletrônico mencionado no artigo 2º, através do preenchimento de formulário
disponível na página da ANS.

Art. 4º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO
Diretor-Presidente
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